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Tome nota
CONCURSO DE IDEIAS DE NEGÓCIO IUP25K
Estão abertas entre 16 de março e 19 de abril de 2015 as 
candidaturas a mais uma edição do iUP25k - Concurso 
de Ideias de Negócio da Universidade do Porto.

Com esta iniciativa, a Universidade pretende dinamizar 
um instrumento de incentivo ao empreendedorismo e 
à criação de novas empresas, que tenham por base pro-
cessos de exploração de conhecimento e inovação jun-
to da comunidade académica.

O objetivo é facilitar a geração de ideias de negócio ino-
vadoras em qualquer domínio científico, tecnológico ou 
social, premiando e apoiando as que se destaquem pela 
sua criatividade, inovação e capacidade de se tornar em 
projetos de negócio viáveis.

Saiba aqui mais informação sobre o iUP25k.

Dia 10  IRS - Entrega da Declaração Mensal 
  IVA - Entrega da Declaração Periódica
  IVA - Pagamento do IVA

Dia 15  IRS - Entrega da Declaração Modelo 11

Dia 20  IRS - Entrega das importâncias retidas
  IVA - Entrega da Declaração Recapitulativa
  IS - Entrega das importâncias liquidadas

 IRS  IRC  IVA  Imposto de Selo

 IMI  IMT  IUC  Beneficios Fiscais

EDITORIAL

BOM VERÃO E BONS NEGÓCIOS
Sol, praias lotadas e um fluxo grande de turistas e ve-
ranistas. Mas talvez não seja mal pensado começar a 
pensar também em negócio. Lembre-se que é durante 
o Verão que milhões de pessoas têm tempo disponível 
e muitas até têm rendimentos extra (subsidio de férias).

Ora a combinação de tempo e dinheiro para gastar é óti-
ma para os negócios. 

Existem milhares de negócios que apenas existem no 
Verão.

Há várias opções de negócios lucrativos em vários seg-
mentos como: bebidas, comidas, roupas, artesanato, be-
leza, entre outros. 

Veja quais se adequam ao seu perfil empreendedor e 
não perca mais tempo, o verão está a chegar!

Deixamos aqui algumas ideias:
• instalação de shoppings de verão em todas as praias, 

que possibilitará a pequenos empreendedores locais 
mostrarem seus produtos aos turistas;

• Quiosques para venda de gelados com combinações 
variadas e personalizáveis;

•  “Creches” em frente a praia, para cuidar das crianças  
para que os pais possam disfrutar o descanso;

• Aluguer de cadeira de praia e guarda-sol;
• Aulas de Yoga, pois temos belas praias onde existem 

locais mais reservados e muitos tranquilos onde as 
aulas podem acontecer ao ar livre;

• Animação e diversão noturna ao ar livre;
• Bijuteria

E não se esqueça, o trabalho é duro… mas o lucro é ga-
rantido.

http://iup25k.up.pt/
IRSEntrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmissão eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente sujeitos a IRS.IVAPagamento IVA a efetuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ainda (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração respeitante a fevereiro, pelos sujeitos passivos abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal.Entrega da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações efetuadas em junho.

IRSEntrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de dados pelos notários bem como as entidades ou profissionais com competência para autenticar documentos particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operações previstas nas alíneas b), f) e g do n.º 1 do artigo 10.º, das relações dos atos praticados no mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos. 

IVAEntrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no mês anterior tenham efetuado transmissões intracomunitárias de bens e/ou prestações de serviços.Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art.º 53.º.IRSEntrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas SingularesImposto de SeloEntrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos de Imposto do Selo.
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4 CRIAR UM 
CURRÍCULO 
EXAGERADO
E EGOCÊNTRICO

Este é um erro comum, apesar de 
não parecer. Não se centre na ques-
tão ‘o que pode fazer por mim o 
meu potencial emprego’, mas sim ‘o 
que eu fazer pelo entidade que me 
contratar’. As empresas procuram 
formas de melhorar os seus negó-
cios, não procuram maneiras de 
melhorar a vida dos empregados.

1 PENSAR QUE 
A IDADE NÃO 
CONTA

Esta é uma idade em que, apesar 
de já ter integrado o regime de li-
cenciatura ou até seguido por ou-
tras vias, ainda não se sente seguro 
o suficiente para ingressar no mer-
cado de trabalho. Esta é uma altura 
em que começa a delinear o seu fu-
turo e a estipular os seus objetivos. 
Se pensa que o facto de ter 20 anos 
não conta, pode estar errado.

2 NÃO CRIAR 
UMA REDE DE 
CONTACTOS

É importante reunir uma rede de 
contactos. Sejam eles ganhos du-
rante a faculdade ou depois. Uma 
oportunidade de emprego pode 
estar por detrás de um deles.

Para aqueles que com idades entre os 
20 e os 25 anos se estreiam no merca-
do de trabalho, os erros cometidos no 
início de carreira são constantes. A lista 
dos dez erros mais comuns foi realizada 
pelo Business Insider. Confira.

10 ERROS COMETIDOS
POR JOVENS EM INÍCIO DE CARREIRA

5 DESISTIR DE UM 
TRABALHO CEDO
Antes de o fazer pense e 

reflita nas repercussões que essa ati-
tude pode ter na sua vida. Para mui-
tos jovens, a primeira coisa em que 
pensam quando surgem dificulda-
des no local de trabalho é desistir, 
sem antes refletir ou pensar em so-
luções para contornar o problema.

6 DEIXAR DE 
INVESTIR EM SI 
MESMO

O elemento mais importante da 
sua carreira deve ser você. Dessa 
forma, nunca deve deixar de inves-
tir em si. Aposte em cursos e forma-
ções que possam ajudá-lo a desen-
volver as suas competências.

7 PENSAR QUE 
SABE TUDO
Mesmo que tenha obtido 

bons resultados durante os tempos 
de escola ou de faculdade, não signi-
fica que saiba tudo. A aprendizagem 
é constante e deve estar pronto para 
ser corrigido, ou para adicionar mais 
informação à que já conhecia.

3 IGNORAR A 
HIERARQUIA
Quando se estreia no 

mercado de trabalho deve respei-
tar os seus superiores.

10 COMPETIÇÃO 
A competitividade 
pode ser boa até cer-

to ponto. Não comece a medir o 
seu esforço com o dos outros.

8 NÃO DEFINIR 
METAS 
Os objetivos devem ser de-

finidos, tenha ou não a expectativa 
de se afirmar dentro da companhia.

9 NÃO AVALIAR 
AS OFERTAS DE 
TRABALHO 

A pressa em conseguir um emprego 
remunerado pode ser prejudicial. 
Procure informar-se sobre as condi-
ções, não deixe que o enganem.

Evitar cometer estes erros pode ser o 
caminho mais certo para o sucesso. A 
entrada no mundo do trabalho deve ser 
feita de forma gradual e sem exageros.

Fonte: www.dinheirovivo.pt
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Desde a introdução dos recibos eletró-
nicos é mais fácil proceder à emissão, 
controlo e anulação dos recibos. O his-
tórico fica todo gravado e inclusiva-
mente os recibos são enviados para o 
seu cliente.

Para proceder à anulação de um recibo 
verde basta seguir os seguintes passos:
• Entrar na sua área do portal das fi-

nanças;
• Carregar na opção Consultar;
• Carregar em Recibos verdes eletró-

nicos (faturas-recibo)
• Fazer a pesquisa ou colocar o núme-

ro do Recibo verde;
• No final da página está um botão 

que diz anular.

Depois da anulação do recibo as Fi-
nanças enviam automaticamente uma 
comunicação ao seu cliente a informar 
que o recibo foi anulado.

O principal e único motivo para a anu-
lação de um recibo verde anteriormen-
te passado consiste na falta de recebi-
mento dos valores acordados. Não faz 
qualquer sentido que os trabalhadores 
a recibos verdes sejam tributados em 
sede de IRS por rendimentos que não 
receberam efetivamente.

A falta de recebimento não tem impli-
cações apenas em sede de IRS mas tam-
bém em sede de IVA. Quem se encon-
tra no regime de IVA terá de entregar o 
valor correspondente ao Estado, valor 
esse que deveria ter sido a empresa 
cliente a pagar.

ANULAÇÃO DE 
RECIBOS VERDES 
“ELETRÓNICOS”

1. Reduzir custos
Se a empresa regista prejuízos, o pri-
meiro passo é não agravar o proble-
ma. Como? Reduzindo custos. Não 
necessariamente com pessoal, mas 
sim com despesas que não sejam 
imprescindíveis. Nas habituais des-
pesas mensais, analise as que pode 
dispensar. Normalmente é possível 
cortar nas viagens, nos custos com 
viaturas, nas despesas de representa-
ção ou na publicidade.

Dificuldades nas empresas é um cená-
rio comum em Portugal, mas não é si-
nónimo de fim do negócio. Veja como 
recuperar uma empresa em dificulda-
des em 5 passos. Basta agir atempada-
mente e com discernimento para inver-
ter a tendência negativa. 

2. Racionalizar recursos
Sem fechar portas, sem deixar o ne-
gócio de lado, pode apenas transferi-
-lo. Se a empresa não funciona em 
instalações próprias e é passível de 
mudar para um espaço mais barato, 

não hesite.

3. Inove no negócio
Ao mesmo tempo que reduz nas 
despesas, centre-se nos clientes para 
não perder os que ficaram consigo. 
E, quem sabe, conquistar novos. Só 
o consegue se adaptar a empresa ao 
mercado, em vez de insistir no mo-
delo de negócio de sempre. Se este 

4. Evite os 
despedimentos

Se encontrou alternativa para a crise, 
vai precisar dos seus colaboradores. 
Por isso, evite decisões precipitadas 
de redução do pessoal. Tem alter-
nativas, como o layoff, por exemplo. 
Trata-se de uma redução temporária 
do período de trabalho – ou mesmo 
suspensão do contrato – prevista no 

Código do Trabalho.

5. Renegoceie a dívida
Se a sua empresa recorreu aos ban-
cos para fazer face às dificuldades fi-
nanceiras, tente renegociar a dívida. 
Com vista à recuperação do negócio, 
o caminho poderá passar por uma 
redução das taxas de juro ou pelo 
alargamento do prazo de pagamen-
to. Neste último caso, apenas se tiver 
em vista um aumento da receita.

Para não deixar morrer uma empre-
sa, além destas dicas os empresá-
rios portugueses têm disponíveis 
dois mecanismos de recuperação, 
no âmbito do programa Revitalizar: 
o SIREVE – Sistema Extrajudicial de 
Recuperação de Empresas e o PER – 
Processo Especial de Revitalização. 

Fonte: www.economias.pt

não está a ser suficiente para man-
ter as finanças equilibradas, tente 
inovar nos produtos ou serviços de 
oferece. Arrisque, indo ao encontro 
das necessidades dos clientes.

Como recuperar uma empresa 
em dificuldades em 5 Passos
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Abril é o mês em que o IMI (Imposto 
Municipal sobre Imóveis) tem de come-
çar a ser pago. Se a fatura for até 250 
euros, terá de a pagar de uma só vez. Se 
o valor não ultrapassar os 500 euros po-
derá dividir em duas prestações. Só se o 
valor a pagar for maior do que 500 eu-
ros é que poderá pagar em três vezes. 

 QUEM PAGA IMI?

O sujeito passivo é o proprietário do 
imóvel a 31 de dezembro do ano a que 
respeita o imposto. Assim, mesmo que 
a 1 de janeiro o imóvel seja vendido, o 
IMI desse ano será da responsabilidade 
do anterior proprietário, uma vez que 
em 2016 está a ser liquidado o IMI de 
2015.

 

 COMO SE CALCULA O IMI?

O IMI é calculado com base no Valor 
Patrimonial Tributário (VPT) atribuído 
ao imóvel ao qual é aplicada uma taxa 
fixada anualmente pelo município (VPT 
x taxa de IMI). A forma como o VPT é 
calculado varia. Desde o início do ano 
que os imóveis são avaliados segundo 
as novas regras e o VPT é calculado em 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS
CÁLCULO E PAGAMENTO

função de vários fatores, como o valor 
de construção por metro quadrado, 
área bruta, localização, qualidade, con-
forto e idade do imóvel, atualizados a 
cada três anos. Assim, todos os imóveis 
que não mudaram de proprietário de-
pois de dezembro de 2003 foram  ava-
liados de acordo com as novas regras, 
que permitirá avaliar o seu valor patri-
monial.

Os imóveis que foram comprados antes 
de 2004 têm por base o valor que esta-
va na matriz e aos quais foram aplica-
dos coeficientes de desvalorização da 
moeda que permitiram atualizar o valor 
patrimonial tributário. Este tinha por 
base a data e o valor da primeira inscri-
ção matricial.

Refira-se que o VPT - valor patrimonial 
tributário dos prédios é o seu valor de-
terminado por avaliação feita de acor-
do com as regras do Código do IMI. Este 
valor está registado na matriz predial.

 

 QUAIS SÃO AS TAXAS DE IMI?

Ao valor tributário dos imóveis são apli-
cáveis as seguintes taxas: 
• 0,8% para os prédios rústicos;

• 0,3% e os 0,5% para os imóveis urba-
nos;

• 7,5% independentemente do tipo 
de imóvel situado em “offshores”.

 QUAL O PRAZO DE PAGAMENTO 
DE IMI?

O IMI é pago anualmente através de um 
documento único de cobrança (DUC) 
em abril, caso seja apenas uma presta-
ção, para montantes iguais ou inferio-
res a 250 euros. Se o valor estiver entre 
os 250 e os 500 euros, poderá pagar em 
duas prestações, em abril e novembro. 
Caso o montante seja superior a 500 eu-
ros, poderá pagar em três vezes (abril, 
julho e novembro).

Se o pagamento não for efetuado den-
tro do prazo legalmente estabelecido 
no documento de cobrança, quer a li-
quidação tenha ocorrido no prazo nor-
mal, quer seja fora do prazo normal, pa-
gará juros de mora. O não pagamento 
de uma prestação ou anuidade implica 
o imediato vencimento das restantes e 
irá pagar juros de mora.

continua na página seguinte...
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 ONDE PODE SER PAGO O IMI?

O IMI pode ser pago nas secções de co-
brança dos Serviços de Finanças, nos 
balcões dos CTT, nos balcões das insti-
tuições de crédito com protocolo para 
o efeito celebrado com a Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), na rede de 
caixas automáticas Multibanco ou por 
home banking.

 

 QUE MEIO DE PAGAMENTO 
POSSO UTILIZAR PARA PAGAR O IMI?

Para liquidar o IMI poderá utilizar os 
meios de pagamento normais, como 
dinheiro, caixa Multibanco, home 
banking ou cheque cruzado, emiti-
do à ordem da “Agência de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, 
EPE”, datado com o dia do pagamento 
ou um dos dois dias imediatamente 
anteriores, conjuntamente com a apre-
sentação do documento de cobrança. 
Se efetuar o pagamento nos CTT, o che-
que será emitido à ordem de “Correios 
de Portugal”.

 

 QUEM TEM DIREITO A ISENÇÃO?

Estão isentos de IMI os proprietários 
cujo rendimento coletável, para efei-
tos de IRS, no ano anterior, não seja 
superior a 153.300 euros. A isenção é 
reconhecida pelo chefe do serviço de fi-
nanças da área, por um período de três 
anos, se o valor patrimonial tributário 
do prédio não exceder 125 mil euros.

Os agregados familiares com rendi-
mento bruto anual não superior a 2,3 
vezes o valor do IAS (15.295 euros) e o 
valor patrimonial do imóvel em ques-
tão não exceda 10 vezes o valor anual 
do IAS (66.500 euros) também estão 
isentos do pagamento deste imposto. 
De referir que até que o valor do IAS 
atinja o valor do ordenado mínimo na-
cional, aplica-se o  valor de  475 euros 
(Retribuição Mínima Mensal Garantida 
de 2010).

 CLÁUSULA DE SALVAGUARDA

Com o fim da cláusula de salvaguarda 
este ano, muitos proprietários terão de 
pagar mais IMI.

Após a reavaliação dos imóveis que 
ocorreu entre 2011 e 2012, o IMI sofreu 
um agravamento que só não se refletiu 
logo por ser atenuado com a aplicação 
da cláusula de salvaguarda. Isto é, a 
cláusula de salvaguarda suavizou o im-
pacto que a reavaliação dos imóveis te-
ria no orçamento das famílias, uma  vez 
que  definia que o aumento este impos-
to não poderia ultrapassar o IMI pago 
no ano anterior, acrescido do maior dos 
seguintes valores:
- 75 euros ou;
- 1/3 da diferença entre o IMI resultan-

te da reavaliação e o IMI devido do 
ano de 2011.

De acordo com o Bastonário da Ordem 
dos Técnicos Oficiais de Contas, as casas 
reavaliadas entre 2011 e 2012 deverão 
sofrer um aumento que ronda os 35 e 
os 40%.

Por exemplo: um prédio  avaliado em 
20.000 euros e que tenha sido reavalia-
do em  80.000, em 2012 pagou 80 euros 
de IMI, em 2013 aumentou para 240 eu-

ros, em 2014 pagou 320 euros e agora a 
fatura pode chegar aos 400 euros. 

 ESCLARECIMENTO DO 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS:

Segundo um esclarecimento do Minis-
tério das Finanças, a cláusula de salva-
guarda especial de IMI mantêm-se em 
2015 e nos anos seguintes. 
- Esta cláusula continua a proteger 

cerca de 1 milhão de famílias de bai-
xos rendimentos (1º escalão do IRS) 
e impede que o aumento de IMI em 
cada ano exceda€75;   

- A cláusula de salvaguarda especi-
fica também se mantém no ano de 
2015 e nos seguintes. Esta cláusula 
protege dezenas de milhares de se-
nhorios que continuam a ter rendas 
«congeladas», impedindo que o au-
mento do IMI exceda o valor da ren-
da;   

- Finalmente, com o alargamento em 
2015 da isenção permanente de IMI 
para famílias de mais baixos rendi-
mentos e com imóveis de baixo va-
lor, mais de 350 mil famílias de me-
nores recursos deixarão de pagar IMI 
de forma permanente em 2015. 
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IRS
PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES

Se a sua folga orçamental é cada vez 
menor e se quando chega aquela altu-
ra do ano em que tem de pagar IRS fica 
sem saber o que fazer, saiba que é pos-
sível regularizar as dívidas de IRS atra-
vés de prestações.

 QUEM PODE SOLICITAR O 
PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES?

Desde que as dívidas de IRS não exce-
dam os 2500€ e desde que o fisco não 
tenha ainda iniciado o processo de pe-
nhora. Se o contribuinte também tiver 
outro tipo de dívidas às finanças, não 
poderá solicitar o regime de prestações. 

O prazo oficial para regularizar o IRS é 
31 de Agosto.

 COMO SOLICITAR O PAGAMENTO 
EM PRESTAÇÕES?

O contribuinte deverá apresentar o seu 
pedido junto da repartição de finanças 
da sua área de residência fiscal ou atra-
vés da internet no Portal das Finanças.

 QUANDO DEVE SER 
APRESENTADO O PEDIDO?

O pedido deverá ser apresentado, quan-
do recebe a carta do IRS para pagar. Se 
não efetuar o pagamento da totalidade  
e se quiser efetuar o pagamento em 
prestações,  deverá ser logo solicitado o 
pedido ou no prazo de 15 dias.

 QUANTO TEMPO DEMORA A 
DECISÃO?

Normalmente as respostas aos pedidos 
demoram cerca de 15 dias a ser aceites 
pelo chefe do serviço de Finanças. Para 
o processo ser aceite não poderão existir 
outras dívidas por parte do contribuinte.

 COMO FUNCIONA O REGIME DE 
PRESTAÇÕES?

Se o pedido for aceite, o plano de pres-
tações será mensal. 

No entanto, o número de mensalida-
des irá variar consoante o montante da 
dívida. Para os valores mais baixos, até 

O QUE É UM 
EMPREENDEDOR

Pode ser aquele que desenvolve a 
arte de empreender, de conquistar 
e inovar. Existe a ideia pré conce-
bida de que as pessoas empreen-
dedoras têm uma apetência para o 
negócio, o que pode não ser bem 
assim, mas sim fogem ao princípio 
estático e imutável.

A regra é não ter regra. Importa 
quebrar as regras e experimentar 

novos desafios com dedicação e 
empenho, metodologias e rotinas. 

No início o empreendedor detém 
poucos recursos e muita criativida-
de. 

Um empreendedor de sucesso faz-
-se no dia-a-dia e não é, um super-
-homem aprende errando e permi-
tindo a evolução natural. 

355€, o contribuinte terá de pagar o va-
lor de uma só vez. 

A partir dos 355€ o número de presta-
ções vai aumentando gradualmente 
até um máximo de 6. Para conseguir 
pagar em 6 vezes, o valor da dívida de-
verá estar entre os 1.068 e os 2.500€. 

O número máximo de prestações é de 36.

 HÁ LUGAR A PAGAMENTO DE 
JUROS?

Sim. Existem juros associados a quem 
optar por pagar o IRS em prestações. 
O valor da taxa é de 6,112%. Estes ju-
ros serão associados a cada prestação a 
contar desde o fim do prazo para paga-
mento voluntário acima indicado.

 O QUE ACONTECE SE NÃO PAGAR 
AS PRESTAÇÕES?

Se por algum motivo falhar as presta-
ções acordadas, corre o risco de ser ins-
taurado um processo de execução fiscal. 
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Pelo andar do mercado de trabalho 
pode por vezes passar a ideia pela 
cabeça da pessoa de ter um negócio 
e de investir no próprio emprego. An-
tes de se lançar de cabeça no próprio 
emprego, deve ter a certeza de reunir 
determinadas condições.

LIDERANÇA

Por mais vontade que tenha de ser 
o seu próprio patrão, deve sentir-se 
preparado para assumir as responsa-
bilidades e assegurar-se de possuir 
características de liderança e de em-
preendedorismo que o possam tor-
nar num empresário capaz de gerir 
escrupulosamente um negócio.

KNOW-HOW

Só deverá começar o seu próprio ne-
gócio depois de estudar o mercado 
que se propõe a atacar a fundo. Tem 
de saber também o que vai oferecer e 
como o vai fazer, além da forma como 
se vai distanciar da concorrência. Pre-
cisará igualmente de dominar perfei-
tamente as técnicas de trabalho e de 
administração.

CLIENTES

Ter amigos e familiares interessados 
pelo que tem para oferecer não che-
ga. Geralmente, a hora ideal para co-
meçar o próprio negócio é quando 

surge uma oportunidade de valor. 
Outra é quando se despediu volun-
tariamente ou foi despedido e tem 
urgência e capacidade de mostrar o 
seu valor.

FUNDOS

A parte mais sensível chegada a hora 
de lançar o próprio negócio é a finan-
ceira. São vários os custos a ter em 
conta e as receitas podem demorar 
meses a entrar, ao contrário das des-
pesas, que são pontuais. O recomen-
dando é possuir fundos para lançar o 
negócio e cobrir as despesas de 6 a 12 
meses de atividade. 

DECISÃO

O momento de começar o próprio ne-
gócio variará de caso para caso mas a 
pessoa perceberá quando chegou (ou 
não) o momento de atacar o merca-
do. Caso opte por criar o próprio  não 
se esqueça de ter sempre presente:
• Plano de negócio
• Ideias de negócio
• Custos de abrir uma empresa
• Como escolher nomes para em-

presas
• Como construir um negócio antes 

de se despedir
• Incentivos à criação de empresas
• Incentivos à criação do próprio 

emprego    
Fonte: www.economias.pt

Como saber se chegou a altura de 
começar o próprio negócio?

O prazo para guardar os documentos 
que suportam a declaração anual de 
IRS é de quatros anos. 

Assim, durante quatro anos deverá 
manter disponíveis para uma eventual 
inspeção das finanças todos os com-
provativos de rendimentos e faturas 
das despesas declaradas como sejam 
de saúde, educação, ou demais com-
provativos de toda a informação decla-
rada às finanças.

Essa obrigação deverá ser aliviada à me-
dida que passar a haver o registo e repor-
te centralizado à Autoridade Tributária. 

Ainda assim, sempre que através do 
portal e-fatura verifique um erro ou 
omissão e introduza a respetiva cor-
reção a uma fatura ou mesmo sempre 
que insira uma nova fatura que esteja 
omissa, deverá guardar esses docu-
mentos. 

Note que essa informação ao ser da res-
ponsabilidade do contribuinte pode ter 
de ser validada caso haja uma inspeção 
devendo assim guardá-la durante os 
mesmos quatro anos. 

As restantes faturas que cheguem dire-
tamente aos serviços das finanças en-
viadas pelos fornecedores não terão de 
ser arquivadas pelo contribuinte.

DURANTE 
QUANTO TEMPO 
TEM DE GUARDAR 
DOCUMENTOS 
DO IRS?
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São muitos os deveres, poucos os di-
reitos e quase nenhuma a liberdade 
de escolha. Os avós costumam dizer 
“Fianças e avais, nem aos filhos e aos 
pais” e pode ser que tenham mesmo 
razão. Antes de aceitar ser fiador e de 
ter noção do que está em causa sem-
pre que alguém lhe negar o pedido, 
saiba que pode ter mais ou menos 
nas suas mãos o segredo do negócio. 
E que a sua proteção pode passar pe-
las suas próprias decisões.

Imaginando que vai ao banco pedir 
um crédito para comprar uma casa 
ou um carro e a instituição nega-se a 
emprestar-lhe dinheiro sem ter uma 
garantia de pagamento – quer seja 
porque a taxa de esforço é elevada 
ou porque o valor que pede é alto em 
função da avaliação do imóvel. Além 
do seu património, as entidades pe-
dem muitas vezes uma garantia pes-
soal, ou seja, um fiador.

O fiador não é mais do que isso: uma 
garantia de que, em caso de incum-
primento no pagamento do emprés-
timo, haja uma terceira pessoa nessa 
relação que pode assegurar que a en-
tidade que emprestou o dinheiro não 
fica prejudicada. Por isso, por mais 
que a pessoa que lhe pede ajuda seja 
sua amiga, trate o assunto como um 
negócio em si mesmo. Conheça ao 
pormenor o contexto económico da 
pessoa em causa e analise friamente 

a situação para não ser apanhado de 
surpresa por um incumprimento. Um 
cenário que começa a ser cada vez 
mais comum, segundo os dados do 
Gabinete de Apoio ao Sobre-endivi-
dado, da DECO.

1
O que é um fiador?

O fiador é a pessoa que dá garantias 
pessoais - através de bens patrimo-
niais - para o pagamento das dívidas 
de um devedor sob a forma de fian-
ça. A fiança é uma garantia especial e 
pessoal das obrigações. Cada vez que 
o devedor não conseguir cumprir a 
sua parte do pagamento da dívida, o 
fiador fica obrigado a fazê-lo e assu-
me esse compromisso: deverá pagar 
tudo o que o devedor não conseguiu.

2
O que deve ter em 
conta um fiador?

Uma das coisas que o fiador deverá 
considerar antes de aceitar um pedi-
do é saber se a fiança não se mantém 
para sempre mas sim até à primeira 
renovação do contrato, ou logo que 
este seja alterado, de alguma forma 
(por exemplo quando haja alteração 

da renda): esta é uma das poucas si-
tuações em que o fiador pode deixar 
de o ser.

“Um banco raramente informa os 
fiadores de como é que os pagamen-
tos estão a ser processados. Por isso, 
normalmente, os fiadores são apenas 
avisados quando existe uma situa-
ção de incumprimento. Aí já pode ser 
tarde para se proteger e evitar pagar 
aquilo que o devedor tem em falta”, 
alerta o advogado Pedro Barbosa.

Uma das formas de poder controlar 
minimamente a situação é através 
da não renúncia ao benefício da ex-
cussão prévia, um princípio previsto 
por lei que deve ser expressamente 
declarado. Este prevê que o banco só 
pode exigir o pagamento da dívida 
pelo fiador depois de esgotar todas 
as hipóteses no que diz respeito ao 
património do devedor. Se o fiador 
renunciar ao benefício de excussão 
prévia é considerado pelo credor 
“o principal pagador” e, em caso de 
incumprimento, a entidade que efe-
tuou o empréstimo pode executar os 
bens do fiador antes dos do devedor. 
No entanto, é bastante comum que, 
na apresentação do fiador, os bancos 
obriguem a renunciar à excussão pré-
via, uma vez que detêm uma posição 
privilegiada no processo.

JÁ ALGUÉM LHE PEDIU PARA SER FIADOR?
JÁ ALGUMA VEZ PRECISOU DE ALGUM?
Saiba tudo o que precisa sobre garantias pessoais 

continua na página seguinte...
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3
Quais são os deveres 

de um fiador?

O fiador é considerado “o principal 
pagador” do devedor em caso de in-
cumprimento e, por isso, deve entre-
gar o seu património para garantir o 
pagamento de uma dívida de outra 
pessoa. É obrigado a responder jun-
to do credor (instituição) sempre que 
haja incumprimento por parte do de-
vedor (quem contraiu o empréstimo) 
e só é responsável depois de o patri-
mónio que estava em nome do deve-
dor ter sido usado como moeda de 
troca, sempre e quando não renuncie 
ao benefício da excussão prévia.

Sempre que o devedor entrar em in-
cumprimento, o nome do fiador pas-
sa a constar da “lista negra” do Banco 

de Portugal, assim como o do deve-
dor, sendo categorizado como cliente 
de incidentes bancários. Essa situa-
ção poderá servir de entrave na hora 
de aprovação de um empréstimo em 
seu nome, por exemplo, porque mes-
mo que a dívida não seja sua é como 
se fosse.

4
Quais são os direitos 

de um fiador?

O fiador pode reclamar junto do de-
vedor o dinheiro/património que uti-
lizou para pagar a sua dívida ainda 
que, na maior parte das vezes, este 
direito não funcione porque, se o de-
vedor não conseguiu pagar a própria 
dívida terá as mesmas dificuldades 
em devolver o mesmo valor ao fiador.

A sua situação económica mudou? 
Está desempregado ou não tem ca-
pacidade para suportar o valor do 
devedor em dívida? Pode renegociar?

Sim, mas o processo não é fácil por-
que pressupõe um acordo entre o fia-
dor, o devedor e o credor. Caso esta 
alternativa não seja possível, pode es-
perar que a dívida se extinga junto do 
credor. Os acordos para renegociação 
da dívida terão que ser feitos de co-
mum acordo mesmo que a situação 
financeira do fiador se tenha tornado 
mais delicada ou até incomportável.

Conheça ao pormenor o contexto 
económico da pessoa que lhe pede 
para ser fiador e analise friamente a 
situação para não ser apanhado de 
surpresa por um incumprimento. 
Como se costuma dizer, “amigos, ami-
gos, negócios à parte”.

Fonte: www.contasconnosco.pt

continuação da página anterior...

R. Gonçalo Cristóvão, 14, r/c • 4000-263 PORTO

 http://livraria.vidaeconomica.pt
 encomendas@vidaeconomica.pt

 223 399 400

“Use este livro para reforçar 
o seu posicionamento no Facebook 
de uma forma mais sustentável 
e atraia o sucesso”.

Prof. Dr. Hubert Rampersad
Presidente, Authentic Personal Brand Coach Federation

 Título  Sucesso na gestão da marca pessoal
  no Facebook – Branding pessoal 

  Autora  Leonor Reis 

 Páginas  232

 PVP  €14.90

http://livraria.vidaeconomica.pt/gestao/1330-sucesso-na-gestao-da-marca-pessoal-no-facebook-branding-pessoal-9789727889174.html


NEWSLETTER N.º 11 • abril de 2015 www.vidaeconomica.pt

 independente 
A newsletter do profissional liberal 

10

FICHA TÉCNICA
Coordenador: Rute Barreira
Colaboraram neste número: Miguel Peixoto Sousa e Inês Reis.
Paginação: José Pinto
Newsletter mensal propriedade da Vida Económica – Editorial SA
R. Gonçalo Cristóvão, 14, r/c • 4000-263 Porto • NIPC: 507258487 • www.vidaeconomica.pt

A NÃO PERDER
L A Z E R

PETER CAFÉ SPORT (DESDE 1918)
Se velejares até à Horta e não visitares o “Peter”, 
não viste a Horta na realidade.

VisitAzores
Localizado em pleno Atlântico, 
o arquipélago dos Açores pode 

começar a ser explorado por aqui. 

A P P

EASYJET
Já aterram voos low cost nos 
aeroportos dos Açores.

O N D E  I R

C O M E R

RESTAURANTE TERRA NOSTRA
Da sua ementa consta o famoso “Cozido das Caldeiras” que é 
cozinhado durante 7 horas, nas fumarolas, debaixo da terra, 
junto à Lagoa das Furnas.

L E I T U R A

JOVENS.
NOSSO FUTURO,
NOSSA CONSTRUÇÃO.

360 IMPRIMIR
Primeira gráfica online 
portuguesa

http://www.easyjet.com/pt
http://www.petercafesport.com/
http://www.maisturismo.pt/pt/Restaurante/Acores/Furnas/Restaurante-Terra-Nostra-Garden-Hotel/19160
https://itunes.apple.com/pt/app/visitazores/id658799332?mt=8
mailto:marketing@vidaeconomica.pt

